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PROJETO DE LEI N° 094/2025

Dispde sobre a autorizagfio para o Municipio de Veré
receber, em doagdo, o projeto da Estrada Rural de ligacdo
entre milho verde e bananal e d4 outras providéncias.

PAULO ROBERTO WEISSHEIMER, PREFEITO MUNICIPAL DE VERE - ESTADO DO
PARANA, no uso de suas atribui¢des legais, e nos termos que assegura o artigo 62, inciso III, da

Lei Organica Municipal, leva a apreciagdo da Egrégia Camara de Vereadores o seguinte Projeto de
Lei:

Art. 1°. Fica o Municipio de Veré autorizado a receber, em doagdo de Fernando José da Silva,
CREA-PR 149274/D, CPF: 079.632.129-97 , 0 projeto da estrada rural de ligagZio entre Milho Verde
¢ Bananal (PR-493 a PR-475), composto pelos seguintes elementos técnicos:

I - Levantamento planialtimétrico:

II —projeto de terraplenagem;

III - projeto geométrico;

IV — projeto de sinalizagio;

V — projeto de drenagem;

VI - ensaio geotécnico tipo CBR;

VII - planilha orgamentéria completa;

VIII — memorial descritivo dos servigos;

IX — memorial de célculo dos servigos e quantitativos;
X — cronograma fisico-financeiro.

Paragrafo @nico. Demais informagdes do projeto, conforme segue abaixo:

Orgio demandante: SEAB- Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento;
Programa do Governo: Programa transferéncias voluntérias;

Projeto Especial: Programa Rural;

Prioridade: n° 78- Estrada Rural;

Data 06/10/2025;

E-protocolo: 24.486.901-7

Valor: RS 6.368.777,35

Art. 2° O projeto de que trata o artigo anterior ser4 incorporado ao patriménio do Municipio de
Veré, que podera utilizd-lo para fins de planejamento, captagdo de recursos ¢ execugdo da obra
publica.

Art. 3° A presente doagdo é realizada sem quaisquer 6nus ou encargos adicionais para o Municipio.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete do Executivo Municipal de Verg, 03 de novembro de 2.025.
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EXCELENTISSIMA SENHORA PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES DA
CAMARA MUNICIPAL DE VERE- PARANA

Encaminhamos para apreciagio dessa Colenda Cimara o incluso Projeto de Lei n° 094/2025, que
dispde sobre a autorizag¢do para o Municipio de Veré receber, em doagio, o projeto da Estrada Rural
de ligacdo entre milho verde e bananal e d4 outras providéncias.

A medida visa possibilitar que o Municipio incorpore o projeto ao seu patriménio, podendo utiliza-
lo para planejamento, captagdo de recursos e futura execugdo da obra, que é de grande importincia
para o escoamento da produgdo agricola e o desenvolvimento das comunidades rurais.

Dessa forma, trata-se de uma iniciativa que néio gera custos adicionais para o Municipio, mas que
representa um avango significativo no planejamento de uma infraestrutura estratégica.

Assim, submetemos o presente Projeto de Lei a analise desta Egrégia Cimara Municipal,
solicitando sua aprovag¢do em regime de urgéncia.

Aprovagdo € o que se espera.

Veré- PR, 03 de novembro de 2.025.
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PARECER N.° 115/2025

E submetido a apreciagao deste Assessor Juridico, o projeto de lei n.°
094/2025, de autoria do Excelentissimo Sr. Prefeito Municipal de Veré, cujo contetdo dispde
sobre a autorizaco para o Municipio de Veré receber, em doagéo, o projeto da Estrada Rural de
ligacdo entre Milho Verde e Bananal e da outras providéncias.

Nos termos da proposta, e em conformidade com o Projeto em analise,
fica o Municipio de Veré autorizado a receber em doagéo de Fernando José da Silva, CREA-PR
149274//D, CPF 079.632.129-97. o projeto da Estrada Rural de ligacdo entre Milho Verde e
Bananal (PR-493 a PR-475).

No plano da competéncia legislativa, observa-se que o Municipio &
competente para legislar sobre a matéria, diante da autonomia de que é dotado.

A espécie normativa “Ordinaria” é adequada, posto que atende ao
critério hierarquico das normas, por nao haver disposicéo especial na LOM, que estabeleca
normativa diferenciada para a matéria posta.

Com relagédo a forma, mister salientar-se que o Projeto de Lei ora
analisado estd em conformidade com a boa tecnica legislativa, atendendo os requisitos da LC
95/98, apresentando-se com clareza, precisdo e ordem l6gica.

Em vista disto, a proposta esta dentro da competéncia constitucional
do ente municipal, ndo apresentando. assim, nenhum ébice de natureza legal ou constitucional.

Diante  dos  argumentos expendidos,  manifestamos pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito favoravelmente a aprovacgao do
Projeto de Lei n° 094/2025, ressaltando que o presente parecer tem carater meramente opinativo,
cabendo a promogéo de estudo mais profundo de analise do mérito, oportunidade e conveniéncia
as comissdes competentes.

E o parecer.

Veré-PR, 03 de Noven



